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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O 08112023

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar por excêsso dê
atrecadação fínanceira, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDlCl, Sr Edllson Ferreira de Alencar, no

uso das atribuições legais, faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte Lei:

Artigo 1o Fica o Chefe do Potler Execu_tivo Municipal a,utorizado a abrir no

exercício orqamentário e Íinanceiro coÍrente, um credito 2iiicional Especial por

Excesso de Anecadaçâo no valor de R$ Í73.3,15,6g (cento e setenta e três mil,

trezentos e quinze reais e sessenta e oilo reais), provenientes dos recursos da',Lei
Paulo Gustavo", destinados à execuçáo de políticas públicas de incentivo à cultura e
às arles no município.

Artigo P Fica incruído o referrdo crédito adicionar especiar por excesso de
arrecadação, no Plano Plurianual - ppA, ne Lei de Diretrizes orçamentáries - LDo e
na Lei do Orçamento Anual de 2023 - LOA, para o projeto atividade, elemento de

despesa e respectivas unidades orçamentánâs, conforme Anexo l.

Artigo 30 Esta lei entra em vigor na clata da sua publicação, revogando_se as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr Jose Cunha e Sj/va Jr,, 0S de o 'o de 2O23.

ED'ISO 'IRA, DE ALENCAR

PortAl: láaáóL-rrE§'dêntcmFCi.r rô oôv h.
e-mail: Dlâneiàmeôtorêorêsideôtemedici.ro.oov,br
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 081/2023

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador presidente,

Excelentí ssi mos Ssnhores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa
de Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o
Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de crédito Adicional Especial por
Excesso de AnecadaÉo no valor de RS 173.315,6g (cento e setenta e três mil,
trezentos e quinze reais e sessenta e oito reais).

A culfura desempenha um paper cruciar no desenvorvimento socroeconômico
de qualquer município. com a "Lei paulo Gustavo", há uma oportunidade de reforçar
e expandir a§ açôes culturais em nossa cidade. o presentê projeto de lel propÕe a
alocaÉo do recurso supracitado para incentivar e íortalecer as iniciativas artísticas e
culturais locais, garântindo assim um ambientê enriquecedor para os cidâdãos e
promovendo a diversidade e o acesso à cultura.

AcrediÍando contar com o apoio de Vossas Excerências, reiteramos votos de
elevada estíma e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de vossas
Excelências para os esclarecimentos que se Íizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José de outubro de 2023.

ALENCAR
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ESTADO D: ROXDô TA
PREFEIÍURA DO T,IU ICIPIO DE PRESTDEÍ{ÍÊ l,tÉDTCI

Gàblnetê do Pr€í€lto

I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 081/2023

PROGRA'[A FONTE DE

RECURSO
ValoÍ
(R$)

TIATUREZA DA
DESPESA

DIFUSÁO CULTURAL

Esporte. Cu ura A@s Ext.as 1.715 123.346.77 3.3.

Esporte, Cultura ( AÉes Exlrâs 1.716 49.966.91
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Juridicos

oEGRETO N. íí.526, pE í1 tlE Ato oE ar23

Complementar no j 95. de 8 de iulho de
sobro o apoio financêiro da Uniâo aos
) Fêderal ê aos MunicÍpios parâ garantir

dirêcionâdas ao setor cultuial-

o pRESTDÊÍtrrE DA RE'úBL'CA, no uso da atribuicão-quê rhe conferê o ârt. 84, caput. incrso rv daconstituição, etendoemviste o disposto na r"i co.pÉ,,"nt ,n1 rss,o"eorlriÀãJ"ioã2, ""'
DECRETAI

cApÍTULo t_

DtspostÇôES GERAtS

^ry^óâi,ff FflX"ÊUT*lI"TÊ'X.@,-3,f#, jffi ;:",#:H:..:,',§,:",j,"j:ao setor cultural.

::*:fi:1tüüüi:"1,ÍiT!,,," _stiuefl3ffi1F,iffi;i,i;3r_;.x,yá,#:l:ffi:,""::".,j?fl3LXX",,,1i1§
observada â sêguintê distribuçao:

l- audiovisual - serão disponibilizados R$ 2-797.000.000,00 (dois bilhôes selêcentos ê noventa e setê milhõesde reais; por meio de editars,-ôtramamentos fouiú;,-;ãi;: ., ourras formas a. 
".iáção 

proti"" simprificadas,dêstinados exctusivamente a aÇóes na modatidàde de ruàur"o" não ,""rnu"r"àrãa 
"ãirããJi.ri, .

ll - demais áreas culturais.- seÍão disponibilizados R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão e sessenta ê cinco milhõesde reais) por meio de edit'ais, ctramamentós friàü";;rài,'i";, 
"qrisição 

de bens ê serviços ou outÍas formas deseleção pública simDliÍicada§, d-estinaoo" .*"iuiivãíiri" á"ãô". na modaldade de rêcursos não reemborsáveisvinculades às áreas culturais, €xceto ao audiovisuel-

§ 10 As aÇões executádas por meio do disposto neste Dêcreto serão realizadas em conformidade com osistema Nacional de cultura. organi?oo 
",n 

,"giÃãáã á-ãà-oruçao, o" rorma oàsieniáráadã-e participativa, nostermos do disposto no art.216-Àda constituiçâã. .ipã"ará"rL quanto à pactuaçâo entre os entes federatjvos e asociedade civil no processo de ge!Eõ. 

-
^ * ,oÂ,ro"orijtrJflTlT"ü"r..#:rrfi"#"ffrrsos obseÍvarâoo disposto no pecreto no i1.4s3, de 23 de marçe

capÍtuLo tr

OOS RECURSOS DESTINADOS AO AUDIOVISUAL

Art- 30 A destinação dos recursos Previstos no inciso I do caput do art. 20 obsêrverá a sêguinto divisão:
| - R$ 1'957 000 000'00 (um bilhão novecenlos ê cinquenta e sete-milhões de reais) para apoio a oroduçõesaudiovisuais' de Íorma exclusiYa ou em complemento a oulras formas de financ,"mento. lnã,iJivã àqrera" origináriasde recursos públicos ou de financiamento ."ir*gãiÀ;
ll - R$ 447'500'o0o,oo (quatrocentos e quarenta e sete milhóes e quinhentos mil reais) para aporo a reformas,restauros' manutençâo e Íuncionamento de salas de crnemas púúlrcas ou pnvadas. incluida a adequâção a protocolossanitários rerativos à pandemia de coyid-ts. oem como à; 

"inãirl" 
o" ru" 

" 
oe cinemas itinerantes:

lll - RS 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mjl reais) para:

a) capacitaçáo, formâção e qualiÍicaçáo em audiovisual:

'J

b) âpoio a cineclubes;

§sE 
c) realização de festivais e de mostras de produÇões audiovisuais:

ffiggr*f*t:ifáãIJt0-f3,-Arolo,3-, 
o26t2o23toodatoto11525.hl,n#:-ren=DscREro N. 11.s2syo2c DE r í.eínersênciais d.recion . r/1r

I,Lrrr-qW:
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d) roâlizagão de rodades de negócios para o setor audiovasual;

e) memória, preservaÉo ê digitalizaÉo de obras ou acervos audiovisuais;

0 apoio a observaiório$, a publicaçóes especializadâs e a pesquisas sobre audiovisual; ou

g) desenvolvimênto dê;cidadês de locação: e

lV - R$ 167.800.000,00 (c€íÍo ê sâssenta ê sete milhõ€s e oitocontos mil roais) destinados exclusivamonte aos
Estados e ao DislÍito Fêderal parâ apoio a:

a) microempresas e pôquênas emprosâs do setor audioyisual;

b) servlços ind€Pêndentes dê vldêo por demanda cuio catálogo de obras sêja composto de, nô mínimo, setenta
por cento de produçóes nâcionais;

c) licenciamento de prcduçóes audiovisuais nacionais para exibiçáo em redes de televisão públicas; e

d) distribuição de proú$ões audiovisuais nâcionais.

§ ío Na hipórBse do não haver quantitativo suÍicientê ds propostâs aptas para fazêr jus ao montantê
inicialmente disponibilizado no chamamsnto público para um dos incisos do ceput, podêrá ser reâlizado o
tsman€jamênlo do§ saldos erist€ntas.para -contemplaçâo de propostas aptâs nos demáis iniisos do caput, conform6

^ 
as 39la:_gspocífica§ pr€vistas nos editais locais, observada a necessidaâe de posterior comunicação das alteraçÕes' - 
ao Ministério da Cultura.

. § 20. Para Íin§ do disposlo no inciso I do caput, serão compreendidos na categoria de apoio à produção
audiovisual projetos que tenham como objeto:

| - desenvolvimênto dê roteiío:

ll - núcleos criativos:

lll - produÉo de curtas, mfuias e longas-metragens;

lV-sériêsêwebsériês:

V - têl€filmos nos gênoros licção, documêntário ê ânimação;

Vl - pÍoduçáo de game3;

Vll - videoclipes;

Vlll - etápas de Íinelizaçéo;

^ 
lx - pós+roduç6o; e

X - outros formatos de produÉo audiovisual.

§,3o Nas catêgorlas dê longas-metragens, sériês e lelefilmes a que sê refeÍêm os incisos lll, lV e V do s 2o, a
:I:1Fo.,:.".rq ,:"lizada obrioâtoriemgnç.qol 

-eJnpres?s 
pmdutores brasileiras independentes, conforme o oiãpoétà

no rnoso xtx do cap_Ct-d9.Ail2-éA-!Ci Ít::|?JEg, de 12 de setembro de 2011 .

- § 40 Nos êditais que pÉveiaÍ1 complementâção de recursos, uma produçáo audiovisual podê recêber o apoio
previsto no inciso I do capui dê mais dô um ênte Íederâtivo, observada a neceésidade de explicltaçâo das fonb! de
Íinanciamento que serão ulilizadas pâra cada item ou etapa da produção.

§ 5ô Parâ fins do disposto no inciso ll do caput:

| - cüsidera-se sala de cinema o rêcinto destinado, ainda quê náo exclusivamante, ao serviço de exibiçáo
aberta, ao público regular de of.gs audiovisuais para fruição coleiiva, admitida a possiUiiiáàUá de'ampliaçaó'àá
vocação dê oúro espaço cultural iá existente;

ll - são elegÍveis ao recêbimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;

b) as salas de cinema privadas que náo componham rêdes; e

i:/^/vww.p.lanalto.9_ov.b/ccúil-03/-4b2023-2026/2023DêcíetortD'l1525.htrn*j-l€xt=DECRETo N" 11 .525%2c DE .t t.emergenciais dkecion .lD: 373069 e CRC: JFBCíF01 2J11



lll - o ente federativo po_djrá optar pela execução direta dos Íecursos destinados a salas de ctnema públicás desuanresponsabitidade. observadas ai reg'.as oã ;;i,;irÇâ;;;d."rt"".á ,o!ãiio-uoã i" .àiiàlrou" púbtica por ete

§ 60 Parâ flns do dismsto no inciso ll do caput. @nsidera-sê dnêmâ dê rua ou cinemâ itinerante o sêrviço deexibrção âbertâ ao público rfoular d. 
"0t". ,rJiou]5,iàiüii, tr'çg g"r."tivê e,n espaços aberros, em rocars púbrrcos

:,i*,:3:'3iT:[::fiff§J::ff::":ratuito, aomitiááã pã""iorrioaae a",priiãlãíãol"i"'"-,'àos em projetos iá

*,* §rnff*T;1rtffi::ffi"-""i;H,10.:" " 
de qualincação a que se rerere a arinea 'a" do inciso n do caput

§ 8" Para Íins do disDosto na..alinea "g" do inciso lll do capui, a categoria de dese,rvolvimento de cidades detocaçâo compreênde as poiitca_s. púorrcas oã eJimuiã * r""r""i" audioviJuat ;il;i;;;il a promoçáo e â
fl:?fr'"t;#r9,iy":"",";'fl;:ã:3:j:n,::"irt1ii" * u,"iãiài"., 

","",üããloi'ãii",§tIfJil'lntu p,iuri"o ou po,

s 9. para fins do dispoGto na alÍnea ,.a,, 
do inciso IV do caput:

| - o apoio se Íestrirqirá 
.ao agente êconomico audrovlsual, assim comprê€ndidâs as pessoas juridicas

^;:#i'&t?T.T§;tãl§:ffi:YáXd#ÍfijXii";;í'o'"olJ'q'" 
âtondam à 

""ã"i, 
pioo,-ti,ãnas etapaide pró-

04,107t2123. 17 :ss
D11525

c) as redos de salas ds cinemâ com até vinle e cinco salas no teÍritório nacional; e
FL no

ll - serão consideradâs des@sas dê das atividades culturais aguelas de quêtrata o parágraío único do ad

^

§ 10. para fins do disposto na elíneâ ,.d, do inciso lV do caput:

l- poderão sêr comoroendidas na categoÍia dê apoio à distribuiçáo de p.oduções audiovisuars nacionâis âsexibiçóês realizadas em ciicuitos de_ sala" ;;:#r;;;:;ãi]l-à. 
""r"" 

púbricas. êm circuitos arrernalrvos e emproiêtos de distÍibuiçâo de impacto, e,as açôes oe *màicirio-àfro'nos segmentos de ry aberta, TV por assinât,rra estr€aming e nos demais segmentos de mercado;

ll - o âpoio sê restringirá â:

a) êmprssas produtoras brasilêiras indâpendêntes, conforme o d,sposto no inciso XIX do capC&g_aIt2kêfeino 12.485, de 2011: e

b) empresas distribuidoras cgns$Yldas sob as leis brasileiras, com. administração no país, com setenta porcento do capital social total e votante de litulario"o", oir"L"oiüáirãta. oe brasiteiros nâtos ou naturalizâdos há mãisde dez anos, e que náo serâm, mntÍorâdorr", -ntroàoã" ái -corigaoas 
a programâdoras, empacotadoras ou

ffitt'oná.i"t 
de serviço de radrodirusão de sons e i."jàr.. JoÀto,i,','" ã-ai"rÃ"iã iã'ã',r]'ãJ or- il5 

". 
rz.oes, o"

cAPiTULo III

DoS RECURSoS DESTINADoS ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

AÍt 40 os recursos a que se refêre o rncrso ll do caput do an- 20 serào disponrbrlzados conrorme osprocedimêntos prêvistos no Dêcrâro no 11.453. oe 2023, oeãcüãà, , ,oortiora" de fomento, para:

| - apoio ao desenvorvimênto de âtividades de economia criativa e de economia soridária;

ll - apoio' de forma exclusiva ou em ôomplemento a outras formas de rinanc€mento, a agentes, iniciaiivas,cursos, produçôes ou manifesiaÇôes curturars. incruÍdas; ;"r;;Çâ" o. ãr"àlrjl" à",íàii;;;;r:i;l" que possâm
;::.ííil'iH,lã,1i9$T",,1,t'iJâ11t',iliaoas por me,o aãiããá-s .ociais ou o. praiaiãiÃãs iü;i;l; ", circuração

lll - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de micro€mpreendedores rndividuais, de microempresase de pequenas empresas culturais, de coopêrativas, d;,;"tiirió;" 
" àe organizaçoes cuiúiat-ãoiunrurias qu"

[:t;t$.,,:i""'"'."r,ã:vidades 
interrompidas por ereito'das À"à'aã"- 0. i"or.À-"rio 1-o"ãl iáã1-ui?.nt".rnto ou

§ 10 É vêdêda a utrrizacão dos rêcuÍsos a que se reÍere o rnciso , do caput do art. 20 para apoio aoaudrovisual, permitido o registo àm-vídeo.o, ,-trãr".]ã"aã pàüInlernet oos proj€tos apoiados na forma prevista nocaput deste artigo, desdê que não se enguadrem 
"oro buia" ã""rrtoliaãâr"-üil;;;ô#i""" ou como

dêsenvolvimento do espaÇo ou
mentiaí no 1

iffi#ãT["á'":ifáã#'ú'3t-Abzo23'2o26no23tDêcÍeto/D1'1525.h1ÍÍr*:-xexFoEcReTo Í.r. 11.525yo2c DE í l,emersôncia]s di.ecron .. .,11

Presider
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lll - Plano Nacional de Livro, Lêitura ê Literatuíâ:

lV - Política Nacional de Museus:

V - Políüca Nacional de palrimônio Cultural;

Vl - políticas relacionadâs a culfuras afro_brasileiras:

Vll - polÍticas relacionadas a culturas populares:

Vlll - polÍticâs relacionadas a cllturas indigênas;

lX - programas d6 promoção da diversidade cultural;

X - programas de formação artíslica e cultural; e

. . _Xl - lutras constantes no portíólio de ações publicadoplãtaforme Trânsfêrêgov. br.

::,H-ll%::iiJflr 
dê produçáo audiovisuar caracrerizada no art. 10 da r!4edida provisória no 2.228-1, de 6 de

§ 29 0s entes fedaÉtivos 
1r:f:"-,y!ri?r os recuft,os a que.se reÍere o inciso , do caput do a.- 20 paraexecutâr progrâmas' projett e açóes prÓprios relacionados ámê-potiticas culturais do Ministérioda cultrÍa. como:

I - PolÍticâ Naciond ol Cuhura viva;

ll - PolÍtica Nacional das Artôs;

LSr ai-
Pres:de

FL na

CAPiTULO IV

DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS ESTADOS, AO OISTRITO FEDEML E AOSMUNICÍPIOS

,r=*fdffI[ffl,"t,j:i"H:13:".:"S1":, ao Dlstriro Federar e aos MunicÍpios observará o disposto nos

o,"ro,i'J."" 3""1t?,ffiiJ,#:* no inciso ll do ceput do art. ? e nos incisos r, [ ê lll do capui do art. 30 sêíão

r - cinquenta por cenio oerão desünados aos Estados ê ao Di§trito Fedefar, dos quais:

t*"*1)-I3tê f,' 
cento de acordo com os critérios de reteio do Fundo dê padicipâçáo dos Esrados e do Disrrito

^ 
b) oitenta por csnto proporcionalmente à população; ê

' 
- cinquenta poÍ cento §erâo desünado§ aos Municípios e ao Distdto Federar, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de râleio do Fundo de paÍticipação dos Municípios _ FpM; e
b) oitontâ por cento proporcionalm€ntê à população.

,on*§rã":i li?{frlprêvbto§ 
no inciso lv do câput do art. 30 seráo disrribuídos somenre aos EstadG e ao

I -vinte porcento dô acúdo com os critérios de rateio do FpE; e

ll - oitentâ por csnto proporcionâlmênte à população.

,."r§r:"o?ylT;T"."i:r=""rff:j" cuthrra edtaÍá âto com a indicação dos vatores corespondentes ao rateio do§

CAPíTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REC€BIMENTO DE RECURSOS E DAS TRANSFERÊNCIAS PARA OSESTADoS, o DtsrRtro FEDEnnl EôsÍürrrrcrpros

no sítio eletrônico do Ministério da Çultura e na

iiffi#|T[t[:lP'ÁEiJhist-Ab2o23-2oz6t?o2uDocr€toiD11s25.hrn#:-:reÍ=DEcREro N" Íi.52s"/o2c oE 1Í,emersênciais dirêcron... 4/11
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.. " $ 6o os rscursos de quê trata o art. zo serão repassados pera união aos Estados, ao Dislriro
Municípios da âcrrdo com o c.onograme dê pagamêntos a ser divurgado pêro Ministério da ôrrt*r.

Fedêral e aos

"- _^*:.1*::^1ltYf da plataforma Transferegov.br, os E§tados, o Distrito Federat e os Municípios deveráose manltestar para o recebifnenlo dos recursos, Por meio do cadaslÍo dos respectivos planos de ação, no prazo desessentâ dias. i

§ 1o No cadâstro do plano de ação, o ente fêderativo êxpressará suã opçâo por rêceber:

I - apenâs os recurso§ dêsünados ao apoio ao audiovisuâ|, previstos no inciso I do caput do art. Z.;

ll - apenas os racursos êstinados ao apoio às demais áreas cullurais, previstos no inciso ll do caput do art. 2";ou

lll - os recursos a que se refeÍem os incisos I ê ll.

§ 20 Os recursos serão rêcebidos e geridos em contas especÍÍicas, abertas automaticamentê em banco públicointegrado na plataíoÍma Transferegov.br, por meio da quat toàas as movimentaçàás ;;;;i;;';" recursos seÍáoclassifi cadas e identifi cadãs-

§ 30 o Ministério da c-ultura divulgãrá lisla com a ralaçào inlegral dos entes Íederativos e com I indicaçáodaqueles qus solicitaram a adêsão.

/^. § 40 No cadastro na prataforma Transferêgov.br, o ente Íoderâtivo iníormará no prano de açãol

I - a agência dê relacionamento da instituição bancária para geração de contas específcas parâ as quais osrecursos serão transÍeridos:

Il - es mêtes e âs açô€s prêvistas; ê

lll - a forma como os recuÍsos recabidos serão executados.

Arl' 8o os Municípios poderão opta( no prazo de sêssenta dias, contado da data de abêrtura da plâtaíormaTransíeíegov.br, por solicitar e.executaÍ os recursos por meio de consórcio p,iorúã-irr"ÃÃ"ipal que possuaprevisáo' em seu protocolo de inlênções' para atuar no seior áá cuhra, desde que notifiquêm o Minislério da cultura,observadas as seguintes condlções:

. -l - oslaloras quo podeín sêr §olicitados pelos consórcios corrêspondsrão ao somalório dos valores atribuÍdos acada MunicÍpio consorciado;

ll - â opção de que trata o câput imprica a desistên.ia da adesâo individuar pero Município;

lll - a notiÍicâçáo ao Ministério da Culturâ a que se refere o caput:

b) será considerada inválida, caso seja consialado o rec,ebimento Individual de recursos por qualquer integrantedo consórcio;

. . lv - os co-nsórcio§ garântirão 
-a - 

promoção de discussáo e mnsullâ junto à comunidade cultural e ofortelecimênto do Sistemâ Nacional de Cullura no; MunicípioJ intãgrantes; e

v - os chamamentos Úblicos realizados pelos consórcios observaráo os princípios da desconcentraÉo e dademocratizaÇão dos Íecursos entre os MunicÍp o. 
"on"orciraã", 

garantrda a oÍeria, á âà" i"t"-gr*t", de percentuâlpro@rcional ao recurso que seria recebido oÍiginalmente pelo úunrcrpro.

Art' 9o os recurso§ rêpassados seráo objêto de adequação orçamentária pêlos êntês federativos beneflciários,nos seguintes prazos, contados da data da descantralizaçáo: '

| - MunicÍpios - cento ê oÍtenta dias: e -

ll - Estados e DislÍito Federal - cento e vinte drãs.

§ 1' os entes fêdeÍâtivos benêficiários comprovarão a adequaÉo orçamêntáíâ dê que tral,a o caput mediânteo envio da publiceção do âto que a íormalizou, por meio da plataformá Transter"gor-ür. 
--

, § -2" A destinação de recursos. por. meio. de consórcio público intêrmunicipal suprirá a necessidâde deadequação orçamentária de que trata êsté arttgo, ouservaoo o oafisto na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. e no
9ese!g-03-6-0.1-2, de 17 dB ianeiro de 2007.

iffi,i,jS$Ar"li[áãiJii3tJ^b2023'?o26t2o23tDeqoto,rD11525.hlrn*:-lexr=DEcRETo N. i1.525%2c DÊ ll,emersenciais direcion .. 5/11
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CAPíTULO VI

DO COMPROMISSO DOS ENTES FEDERATIVOS COM O SISTEMA NACIONAL DE CULÍURA
Art' 10' os entes fêd,erativos que receberem os íecursos de que trata este DecÍeto se comprometerão âconsolidaÍ os seus sistemas de cultura àr, 

". 
i*ri"i""tã", a""iàptanta-tos, *Ã -.ü"tirria."àã'J conserhos. dos pranose dos fundos esreduais. distrrrar 

" 
À;"i;;i.1;;*i,,.ã,?Jú'rr* oo disposto no ân. 2r6-A da consritr,,içêo.

.. 
"^,§"J 

,"?"".:ffj31,::# *: * rêf6Íe o caput ssÍá assumido p_or meio de termo na ptataíorma TransfersgovbÍ e
Sistema Nacionat du crltr.alo 

observar e cumprir os prazos e as especificaçoes 
";ü;;G;;;"" relacionados ao

§ 2' Para Íns de fort-alecimento do sislema Nacional de cultuia por meio do subsídio à conslruçâo de sistemade indicâdoÍês curturais. os Estados..o Drstrito ràoeiai-e-ãs r,,runicipios, áó;"*;;;;-"";:r"s e as diretrizes
ff:?il"i'o!Lt.,",.'[?f,Ji''gÍ'" oa currura'-coirp;ffi; t, 

"*,à üi"i-rãi,1"1.?rÍlltos sohcnados as
err0pr6elr.LüG rtffi:=t"tffi;'il,"i.,liilJ;""i" .x""ução d" 1s1

cAPITULo VII

DA EXEcUÇÃo Dos RECURsos REcEBlDos pElos ENTE§ FEDERATtvos
Aí' 11' A êxecução *:^:"-'::* de que. trata este Decreto peros snies "edsrarrvos ocorÍerâ por meio dê^ 

pÍocodrmentos púbricos de sereção, observaáoãài"pião"io"dá"r"ro n" rr.+sg. de 2023.
§ í" As conias bancá{as de que trata o § 2o do art. 70 possuiÍão 

-aplicaÇão automática que gerará rendimentosÍ3.i1§,1,x3T"T11?i;â!:it9ffi:"i;iíáfl".,jài#*'uãn.u.uçaô o. áoôôã"ãüiiiã,çao, dispelsada a

§ 2o É vedada a utilizâçâo dos.recursos, pelos êntes federativos, para o custeio excrusivo de suas poriticas e

fi9!i:i!li'#[T,l"'#flff;'iÍ',"#ríí':yt":n,i*il:trmrida; supie;;"i#á-0"'ããit"i", chamamênros
correlaçâo com o dispo"to násre oecreto, observadas as s"nr,",*iilj,?tá"3 

cultura iá existêntes que mantennam

| - sêrá mantido' com recursos de orçamento próprio, no minimo, o mesmo valor aportado em êdição anterior; e
ll - sêrão identificados nos instrumenlos os recursos ulilizados para suplementação.

s 30 Os produtos artístjt

nn:r";; ;r,:mHuf,,,j::B[: ?:9"3:.ii:ffi!xxT]11"ff5,ffi:tritTãi,ü.i"5jH:ã.,],:x:

Art' 12' os dêstinatários dos- rêcursos.prevÍslos no an. 3o. ofêrecerão contrapârtida socrar no prazo e nascondições pactuadas com o 
, 9esr9r -de curiura ;;- ;#;. 

, 
do Distriro r"o"rãí-o, -oo- 

rüunrcípio. incruÍda

^;il'"x''"xff"*1?â:"""Jfffi8,*:il:riigfi,iÉ:ji;*Ín*,,* 
#"0;ffi'.1d;"ff" Iacass,bi,idade de

.. . -PâÉgÍafo único. As salâs de cinema beneÍiciadas com o!

:#'#ffif;'iliJ:ü38fl á[l"lrsireirasàeioffi ã""ü#Hff :131""!iiT':i!::?li':";iJ:13:,,:Ts
prevista no ed*ar o, ô;ffi";ff3i.;r: *,Xfiif# ffi' à ,00, , na rormá

0,"'. âX;l';,3",É:3?':ff:HTfl":'[1g;::"1?:",;::,,,;;JJ".,J:,* no art. 40 orêrecerão como conrrapárr da, no

,nrrn"'n;,rxtl1§,'oes 
em espaços publico§ de sua comunidade, de forma grâtuita, ou atividades destinadâs,

a) aos alunos e aos oroÍêssores dê-escolas públicas. de universidades públicas ou de uriversidades privadasque tenham estudantes setêcionados puro erogrumá ü-ni"ãi"iiãoã p"r" Todos _ prouni;

b) aos proÍissionais de saide, preÍêrencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia de covid_í9; e
c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associaçôes mmunitárias; e
ll - exibições com rnteracão popular por meio da intemet, sempre quê possível, ou exibiÇões püblrcas, quandoapticávêr' com distribuição gratúita oe'i"girJ*. pãrã r" gr'Jo'J';'q*r" 

"" 
reÍere o inciso r, ", ,ntl.rro" rêgurar€s.

ffi**r**riráEfrro-r3/-Ab'?o'?r 
-2oa,zo23too",eroto1,r::il-:"::Jl:"-EroNoj1.s25oÁ2ôDE,1,emers€nc6isdirêcron. 
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- A!t' -14. o projeto, â iniciativa..ou 
.o êspêço que concoÍya em seleção pública deconente do disposto nesteDecreto ofereceÉ medidas de acessibilidade irsúa, ãtituoinat e comunicaóional compatçei" iom ãi àaracterísticasdos pÍodutos Íesutranles dq obieto, nos termos do'dispostJ na Lei n. rg.r+0, o; ô'JelriÁ" aã iõrs de modo acontemplaÍ: i

i

. .l. - no. aspecto ârquit€aÔnico, recursos de acêssibilidade pâra permitir o acessô de pessoas com mobildadeÍeduzida ou idosas aos locâis onde sa realizam as atividades culturais e a êspaços acêssórios, como banheiros, áreasde alimentação e circulação;

ll - no aspecto comunkxcional, recursos de.acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com dêiiciênciaintelectual' auditiva ou visual ao conleúdo dos produtos culturais çjeiadàs p"to prot"ro, petu i;Éi;ti""; peto espaço;e

. .. lll - no asPecto atitudinal, a conlrataÉo da colaboradorês sensibilizados e capacitados para o atendimento devisitante§ e usuários com diferentes deficiéncias e para o desenvolvimento de projótos 
"urrurái" 

ãc"""lr"is desde asua concepção, contemPladas a Participagão de consultores e colaboradores drni"Íj;á;;;-u-r;pr"sentatividade
nas equipes dos espaços cutturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culiurals em geral.

§ 1' seráo considorados recuÍsos dê acêssibilidads comunicacional de que trata o inciso ll dô caput:

I - a Línguâ Brasiloira dê Sinais - Libras;

ll - o sistema Braille;

lll - o sislema de sinalização ou comunicação kitil;

D11525

DA ACESSIBILIDADE

lV - a audiodescrição:

V - âs leg€ndas; e

Vl -a linguag€m simplos.

§ 20. EspêciÍcamerÍe para pêssoas com deÍiciência, mecanismos de protagonismo e participação podêrão serconcrêtizados também por meio das sêguintês iniciâtivâs, êntÍe oüms:

I - adaptação dê aspaços culturals com rêsidências inclusivas;

ll - utilizaÇão de tecnorwias assstivas, aiudas técnicâs e píodutos com dêsenho universar;

lll - medidas de prevenião e erradicaÉo de barÍeiías âtitudinais;

lV - contratâção d€ sgniiços de assistência por âcompanhanrê;ou

V - oferta de açõss de formação e capacitaçáo acessíveis a psssoas com deÍiciência.

' § 3" O material de di\,ulgaÇão dos produtos culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou do espaço serádisponibilizado em formatoE acessíveis a pessoas com deficiência e contbra iú*"ç0""-iouL os recursos deacessibilidade disponibilizâdog_

Art' 15. Os recursos a Àêrêm utilizedos êm mêdidâs de acessibilidade êslaÉo píêvistos nos custos do proieto,
dâ iniciativa ou do espaço, assegurâdos, paÍa essa finaridade, no mínimo, de, poi én6 uô ,áú1. ãã proleto.

CAPITULO IX

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

...4rt..16' Na rêalização,!os Procedim_entos públicos de selsçâo. dê que trata o art. 1.1 serão assegurâdasmedidâs dê democratlzação' desconcênkaÉo, dêacentratização e iegionaliiaçao oà invuitimeÀio cuttural, com aimpbmentação de agõês afm€livas.

. - . § 1' 
-os 

parâmetros para a adoção das medidas a que se refere o caput serão estabelecidos em ato doMinistro de Estado da Culture, consÍderaàos:

.l- : o -pêrfil do pÚblico a que â ação cultural é direcionada, os recortes dê vulnerabilidade social ê asêspeciricidades tonitoriai§:

i:1^!t!.49m[o]qov.!r/qctu{L03/-Ab2o2}2026/2o2rDecíêto/D'11525.hrn#:-:teí=oEcREToN".t1.525%2coEtÍ,emergenciaisdirêcion...7/11lDi 373069 e CRC:'lFBC1F01
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., . .ll - o _objeto da açâo cultural qus aborde
nrstoncâmente vulnêrabilizados socialmentê;

D.t1525

linguagens, expl.essõ€s, maniÍestaçÕes e temáticas

lll - os mêcanismos de estímulo à pêrticipaÇão e ao protagonrsmo de agentes culrurais e equipes composias deforma represenrativa por muteres-l111;;'dõ;,;":'#s inoígenaq tomunidades traoiJionais, inctusive de
i"ff#fi,n:H#i?#,*T"tf: nomaàes À p";;;sã;"";"'"o,i rearorni [1-.ãã"'JJÀ'0.Í"ien"i, 

" 
o,t.o.

lV - a garanlia dâ cotas com rêsêrva de vagas para os projetos e as âções de, no mínimo:
a) vinte poí cento pâra pessoas negras; e

b) dez por cento para pessoas indígenas.

§ 2' os mecânrsmos dê que trata o inciso lll do s io sêrão implementados poÍ mero de crlas, cnténosdiferenciados de pontuaÇão' *l?:,*p""m1".;J ôrjõrã, or,r" modaridade de aÉo ârirmahva. obsêrvadas areatidade tocat, a oÍganização sociat do grupo, quand",";úi;"t, 
" 

u r"gi"ràããá-JpÉ-* t-y-- 
-,,',,,dr

§ 30" Para fins do disposto no inclso lV do § 1.:

I - as psssoas neglas 
.ou .indÍgenes que oplarem por conmrrêr às vagas resorvadas concorrerãoconcomrtantêmente às vagas destinadas ãa.pf" ôncoíàn"i";

" ll - o número de possoe§ nêgras ou indígenas aprovadas nas vagas destinadas à ampla concorrência não sorá

^ 
computado para Íins de preerEht.ãnto 0". ,"õri i""ãl,ãàãll

lll - em caso de desistência depessoa negra ou jndígena ap-rovada em vaga reservada. a vaga será preenchidapeta pessoa negrâ ou indÍgenâ ctassiricaoã na pãsffi;;bê;;;,",
lv - na hiÉtesê de não haver propostas aptas em número suíiciente pâra o preenchimênto de uma dascalegorias dê colas, o númêm de vâga"'."ri,"nÃ""íàãrãil áJ"rinuoo p"r" a ouha catêgoria de reserva de vagas; ê
v - na hipótesê de' observado o disposto no inciso lv o número dê propostas permanecêr insuficiente para opreenchimento das cútas, as \ragas reservádas serão Jeitinàdás à ampla concorrência.

§ 40 Para fins dê eorimoramento da política de açõês aurmalivas ne culturâ, os Estados. o Distrito Federal e osMunicípios reatizatào, ór"t" a. inioÀàfrÃ;;H;r"ã o"li'érnico-reeiar oo"'o."tr"?ii* ãa-ier comBgesqÂtare comparrirharáo 
""ú'" iÀroi-àiãã"-""fi"o'r,,tini"r",io à;õr;ü:H;?#"',o" 

" no. pru.o.

CAPíTULO X

DOS PERCENTUAIS PARA OPERACIONALIZAÇAO DOS RECURSOS RÊCEBIDOS PELOS ENTES
FEDERATIVOS

- An' 17' os Estados o Distrito Federal e os Munrcípios poderáo utilizar até cinco por cento dos recursos

^lffiá:lT"r,ffi 
a.operacionárização aã" uçoãliã q,L'iiãil"J"['r;"",àt", oú.à,i,i"'oi"iãi5"Às:ã.ooo.oo0,00 lseis

Art' 18' o percentual a quê 
-s9. 

rglere o art. 17 sêrá utllizado exclusivamentê com o objêtivô dê garantir mâisqualiÍicação êficiência, eÍicácie; efetividaa" n" ãrá*ião"oã"''rã"rr"o" Íecebidos pero" jnrÃGàãrativos, pôr meioda celêbração de pârcêíias com univêrsidades ê entioaães ÀÀ iiis rucrativos ou da contrataÉo dê seÍvrços, como:
| - tenamentag diglüais de mapeamenlo, monitorâmento, cadasiro e inscrição de propostas;

,**,01";:T;:iLminicursos, 
atividades para sensibilização de novos púbticos e reatização de busca âtiva pâra

lll - análiso de Droooslas incluídâ a remunêração de parecêristâs ê os cusros rerativos ao processo seretivoreatizado por comissõàs de seteçao. ir.rr"iu" üànúJããi"àãÍàI"mi*ça":

lV - suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas; e
v - consultorias' audiloria§ extemas e êstudos técnicos, incluÍdas as avaliaçõês dê impacto e de rêsultados.

o*., E,li,,l1 
contretação dê serviços de que treia este aÍtlgo é vedada a dêlegàção de competências exctusivas do

de grupos

ffimr*r**ráElll-o3ab'zo2!'?o26l202íDêcreto/D11s2s.hrÍrÉ:-rrex=DEcR.ÍoN"11.525%2cDEi1,êne.oêncrâisdi.ecro.r..8/11
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^-^-..^§=-P-_!1 "lebreção 
de parcêrias, será garentida â tituraridade do podsr púbrico êmêxêcuçâo, com acêsso peÍrnanente aos sistemaã, in"rr"ú. 

"pã"ãiermino 
da parcêria.

(_

Prgsll.
FL na

relaçâo aos dados àe

CAP|TULO XI

DA REDISTRIBUIÇÃO T OES DEVOLUçOES DE RECURSOS

o, o,,f;J1;"?"i?lt,*":§ff;',J""'.:"1':á3:* pelos enres rêderat vos sêÍá rêdistribuído epós o encerramenro

§ 10 Na redistribuicào' seÍâo aplicados os mesmos cÍitério-s de pârtilha estabelecidos na distribujção originâ|,
fli:?':1'.Êff[':: jXHt§":ffi.:'"ãil"*;;ü;;ãá*àç'" 

"p''""ã*;õ"t"ffi;'Hposro a utirizaçáo

§ 2" os saldos dos recursos não solicitados pelos Municíplos serào Íêdistribuidos para os demars Mrrnicipiosdo mesmo Esüado que preêncham 
"" 

*noióL" á"üi;;r;.;. s ro e maniÍestem interesse Lm recêber os novosrecursosr a serêm utilizados para a suplemânbçao de cfrariãmenlos púbricos p rrnç"do.-ã, iára a reatizaçao aenovos certames, observada ,:_1T:_:!39" ou 
"rj.uuçro oã àóçao esc'othida-;j; üli[i",á a, tlrrtrra, po,neio decomplementaÇão ao plano de aÇão inicialmente aprovado. -'

.o*§i: *'" Hl$ti*t""*f;a:ftirem 
MunicÍpios aptos pâra recebimento de redisrribuiçãô, os rocursos sêráo

Art' 20' os rêcurso§ repêssâdos aos-Municípios, incluídos os.redistribuídos, quê nâo tenham sido objêto dâ
^ 

adequação orçámentáriâ de qYe trata o ,n. d 
"á 

pãiã á;;;à 
" 

oitenra dias, contado da data de recebimenro dopnmeiro repasse, sêrão revertidos aos respec.tjvos Êstaooi. 
--- '

Pârágrafo Único' os saldos dos recursos recêbidos. pelos.Estâdos podêrão ser utitizados parâ esuptementação dê chamamêntos púbticos tançaoãs áu p"-rJã'iüri-ç.o oe novos cêrtames.

Art' 21 os recursos Íepâssêdo-s âos Estados e ao Distflto Federal que não tenham sido ooieto da adequâçâoorçamentária de que lrata o art. 90 serão rêstituidos ," fe"oriÀ r.fà"ional. .-,-.-,., -'"v v-Jt

Art' 22 Encerado o perÍodo de êxecução dos recu.sos rccebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelosMunic'pios' os saldos remanascenle-s n".."ã'nrã.-".p.-"-iiiãã ái"rt"" pelos enles federalivos para a execuçao dosseus respectivos plânos de açâo serão restituídos ao Tesouiá-ruã-",on",.

Parágrafo Único' A d€volução dos rscursos dê que trata o caput corrêsponderá à totalidadê do sâldo existênteem conta, incruÍdos os ganhos obtidos com apticaçoás-únãJràs e nao utirizaaos.

CAPiTULO XII

Do MoNIToRAMENTo, DA TRANSPARÊNCIA E DAAVALíAÇÃo DE RESULTADoS

- Ad' 23 obs€rvados os orincipros da transparáncia e da publicidade. os chamar'rentos públicos ds que trate oart' í'l e os sous Íesultados i*ao'proriãooi ãã" iài"rià""Ã"àitios eletrônicos dos entês Íãderativos e nos seus
^diáíos 

oficiais, Gom palavras_chave inoicaoas pelo úriiieiô àãcunrr".
Parágrafo único' As informaçô.es relâlivas à execugâo Íifianceira dos Estados, do Distrito FedeÍal e dosMunicÍpios que rêceberem os recursoi oe qre traiã esrã õããrãã u"rao oi.ponibitizadâs pâra acesso púbrim.

Art' 24 Encerâdo o prazo de exêcuçào dos rêcursos, os Estados, o Distrito Ê€dÊrar e os Municipiosaprêsentarào, por meio da olataforma transreàgov.úr, o-r;JJ;; nnar oe geJtao, 
-cã"ià.i" ,1àr" fornecrdo petoMinistério dâ cultura, com informaçóes sobre 

" ";;"rê;i;;;"rr"o" ."""údo". inct.rsive os ,"a'iiuo" ro percenluarde opêracionârizãÉo de que trata ó capiuro x, acàmÉãããã o"oãsuqrinr"" aocumenros:

l- listâ dos sdilais lança(bs pelo ente Íêderativo. com os respectivos llnks dê publicâÇão em diáfio oÍicialj
ll - publicaçáo da lista dos-contemplados em diário oficial, com nome ou razâo social, número de inscrição nocadastro de Pessoas Físicas - cpr ou nà caoãsú úã"úiàiol' à""""a Jurídica - cNpJ, nome do pro.jero e varor do

lll - comprovante de devdução do saldo remanescente; e ,
lv - oulros documentos soliciiâdos Pêlo Ministério da cullura relativos à êxecuçao dos recursos.

§ ío os Estados' o Distrito Federal s os.Municípios terâo o prazo de vinto e quatro meso6, contado dâ dala detransferência do recurso pera união, para o envio or" ii roi,nrçã"ã Lrrw"" uà Àràti,iJili;;:"ã;.

t
t.

iffi,i,§Tli;tli?táEi.';f 3t-^b2o2r2o26t2o23tDôcÍêtoiD1Í52s.hkní:-lexFDEcREro 
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§ 20 A responsabiridede pêro en-vro do reratório finâr de gestáo no prazo estaberecido é do gestorgârantidâ a fidedignidade das informaçóês.

§ 30 0 Ministério da curtura poderá dispênsar, integrar ou parciarmente, a apresentaçãô, peros êntesfederativos, de documentosjá apresentados ou ."p.rú orrr-rit" o processô de êxecuÉo.

§ 4ô o Ministério da cultura poderá. â.quâlquêr tempo, requerer e estabelêcer prazo para o envio de rêlalóriôsparciais paÍa âvêriguâçáo dê possÍveis iÍrêguraridaôe". arât;açaá qrrritativa das âções.

^ .§ 5" Os pêrâmetros êstabelecidos pelo gestor local, conÍormê o dispostoComplerncda!_!:_l-9§, de Ze?2, serão informados nã rufutOrio níuiJe gestao.

fln",. 
§ 6o o Ministerio da cultura editará comunicados com orientaçôes para o preenchimenlo do relatóÍio de gestão

§ 70 compete aos Estados, ao Distrito Fedsral e aos Municlpros o.estab_elêcrmênlo de prazos para a execuçãoe a avalação das prestaçõe6 de mntas dos agentes cutturàÊ aétinatarios finais dos recursos. inclus vê quanto àaplicação de eventuais ressarcirnentos, penalidáes 
" 

ràoioã" 
"oãp"nsatórias, 

observado o disposto no Decreto no11.453, de 2023.

. §.8: os recursos pÍovênientês de ressârcimenlos, multas ou devoluçôês rêalizadas pêlos agentês culturaisdestinâtários íinâis dos rêcuÍsos serâo recolhidos pelo eniá resfãÀsàver pera realizaçáo do chamamenio pubtico.

CAPíTULO XIII

DAS COMPETÊNChS

Art.25. Para fins do disposio neste Decrêto, compete ao Ministério da Cultura:

I - analisar e aprovar os planos dê aqáo:

ll - âcompanhar a impreÍnentaÉo e o fortarêcimenro do sistema Nacjonâr dê curtura;

lll - repassâr os recurso. financeiros em coníormidade ôom os pranos de aÉo aprovados;

lV - âcompânhar â lmplêmen1âção dos planos de açâo ê apreciâr eventuais alterações;

V - realizar a redistribuição e a rsvêrsão dê eventuais saldos de recursos;

Vl - solicitar relatórjos paÍciais de cumprimenio dos planos de açâo ou oulros documentos necessários à suacomprovação, quando necessário; e

Vll - analisâr e manifêster-sê sobrê os rêlatórios finais de gestão apresentados pelos entes fêderâtivos.

AÍt' 26 Pâra fins do disposto nsslê Docreto, compête aos Estádos, ao Drstrito F€dsral e aos Munrcipios:

no §-2ado arl. 4o da Lei

| - apresentar a documentação necessária para a aprovação do plano de aÇão na forma prevista nestê DecÍeto:

ll - apíesentar o plano de açáo ao Ministério da Cultura;

lll - fortâleceÍ os sistêÍnas estaduais, distrital ê municrpais de culturâ existentes ou, se inexislentes, implântá-los, com a instituiÉo dos con§glhos, dos planos s dos funoos'"st"ouais, distrital ê municipais de cultuÍa, ê aprêsentarâs devidas compÍovações;

lv - executar o plano de aÉo- conformê aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e justificar evenluaisremanejamenlos no relãtório dc gesláo;

V - promover a adequâçao oÍçamentária dos rêcursos recêbidos;

Vl - rêalizar chamadâs públicas, obseívado o disposto neste Dêcreto;

Vll - analisar, aprovar e acompanhar a execuÉo dos projefos selecionados;

Vlll - recolhêr dados relativos à execução dôs rêcursos e aos seus dêstinatáÍios:

lX - encâminhar ao Ministério da Cultura:

a) relatórios parciais de olmprimênto do plano de ação, quando solicitados; e

iffi*ãT["á3:iPá:"1'lhi3t-^b2o2t2o26t2o23tDecr€to,rD11525.hrn#:-leÍ=DccREro N. 11.52sy.2c oE 1,.emêrsenciais dkocio... 10111
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*'"^"or'ltl*"Íinâr 
degsstão; 011525 ' .,, ,.; "iqpy r"

X 
-- 

zelar pela aplicaf,ão regular dos recursos recêbidos ê ã<§ê.,,râr . ^^^r^-éi)^)- - 
....,.-

inrormações e dos d",ãn-"titi,o.ãu n,,,,-"=ããl'iãir,i",ii::i,f 
"ãffJjffi"""#I*?:i 

dos documentos, das

xl - rcspeitar e clrnprt o manuâl de adicagáo de mâÍc€s a ser divulgado pelo Ministério da cultuÍa; e

n""""àlo-. 'nr*""r 
tomadt dê contas êspêciar nos projetos conremprados e apricar eventuars sanções, quândo

cApíTULo xtv

DtsposlÇÕES FtNAts

Art' 27' PaÂ Íins do disposlo nêsle Decreto, ôs Estado_s, o Distrito Federal ê os Municípios poderão editar:i::'ffi:t: f,$flioToâcfln:ntos 
ne".""a'iài ãip'íüiãã-do" ,."rr"o. recêbidos no arúiiã do ente rederârivo,

normarivasêorienraou*"6,ü#Jffi#" a##2, neste Decreto, n"" ffirãrã"á" e nas instruçóes

" o"rrl"lr"S}iljslério 
da oultura, com a orientaÉo da Advocacia€erar da união, produzirá mareriar de orientaçáo

.. I - minutâs do oditâis parã diferoffos modâlidâdos de fomonto;

a o"cr",|j;Tilsj jjJüi]menros de coÍrrratuatização, quando houver obrisação furura, conforme o disposro no

lll - minutas de rêcibôs, quandô se trâtar de premiação, sem obJigaçâo futura:

*"r"#" 
"1',lX§"0;'"'fl3§ff E-|,El:êl8irlrormações 

e de parecêres técnicos de anárise dêssês rerarórios,

v - minutas de outros ir.trumentos lécnicos e jurídicos nec€ssários à execução dos recu.sos.

o" or"§#"?"u!:Idos' 
o DisÚito FêdêÍal e os Municípios podeÍâo adolaÍ as minutas d€ orientação e padronização

Art. 28. Estê Docrolo antra ôm vigor na dâtâ ds sua publicãÉo.

Brasíliã, ,ll de maio de ?023; 2O2o da lndependência e 135" da República.

LUtz tNÁcto LULA DA stLVA
Matgarêth Menazes da pwtfr@çáo Costa

- Este texto não subsútuio publicado no DOU dê 12 S.ZO23
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fóruns, conferências ou outrôs ambientes de consulta, no âmbito dos conserhos estaduais,
distrital ê municipais de cultura.

Quanto aos recursos previstos no aÉigo gt. da Compleme ntat ne Lg ll}2zdeverão ser
destinados exclusivamente a ações na modaridade de recursos não reemborsáveis e devem
ser aplícados com ações emergenciais direcionadas ao setor cultural por meio de editais,
châmamentos publicos, prêmios, aquisição de bêns e serviços vinculados ao setor cultural
ou outras formas de seleção pública simplifícadas para:

' âpoio ao desenvorvimento d€ atividades de economia criativa ê dê economia
solidária;

r apoio, de forma excrusiva ou em compremento a outras formas de financiamento, a
aEentes, a iniciativas, a cursos ou produções ou a manifestações culturais, inclusive
a rearização de atividades artísticas e cultuiâis que possam ser transmitidês pera
internet ou disponibirizadas por meio de redes sociais e outras prataformas digitais
e a circulação de atividades artísticas e culturais já existentes;

o desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores
individuais, de microempresas e de pequenas empresas culturais, de cooperativas,
de instituições e de organizações curturais comunitárias que tiveram as suas
etividâdes interrompidâs por força das mêdidas de isoramento socier determinãdas
para o enírentamento da pândemia da covid-19.

conforme dlsposto no parágrafo 2e do artlgo Be. da ler complemenrer ne tgsl2oz2, os
recursos para desenvolvimento de espaços artÍsticos e culturais de que trata este artigo
caracteriza subsídio mensal, cu.ios valor e período de concessão deverão ser deÍinidos pelo
ente da Federação que tenha recebido recursos da União em regulamentação ou nos
próprios editais ou em outras formas de seleção pública utilizadâs.

Destaca'se que conforme disposto no artigo 11 da Lei complementar ne 1gs/2o22, os
ÍecuÍsos Íêcebidos pelos MunlcÍpios quê não tenhem sido objeto de adequâção
oÍçâmentária publicada no pÍazo de 180 (cento e oítenta) dias, contado da data da
descentralização, deverão ser automaticamente revertidos aos respectivos Estados, A
comprovação da adequação orçamentária deverá ser realizada mediante o envio da
publicação do ato que a formalizou, por meio da plataforma TÍansferegov.br,

Quanto aos aspectos tributários, conforme disposto no aíigo 13 da Lei complementar ne
195/2022, todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outrâs formas de seleção
públíca realizados com base em recursos da LC paulo Gustavo deverão conter alerta sobre
a íncidência de impostos no recebimento de recursos por parte de pessoas físicas e
jurídicas, e os entes da Federação deverão reiterar essa informação no momento da
transferência dê recursos aos beneficiários selecionados.
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